LEI Nº 3.097/92

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE, CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E A FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica aprovado o Convênio celebrado com a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente o Conselho Estadual de Política Ambiental – COMPAM, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas através do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA e a Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM.


Parágrafo único. O presente Convênio tem por objetivo a cooperação técnica entre a Secretaria de Estado a Fundação a ela vinculada e a Secretaria Municipal, através do Conselho de Defesa do Meio Ambiente-CODEMA, visando a realização de atividades conjuntas no sentido de promover a proteção e a conservação do Meio Ambiente no Município de Patos de Minas.


Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de cada parte convenente de acordo com as dotações orçamentárias específicas de cada uma delas.


Art. 3º O prazo de vigência deste Convênio, será por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser denunciado a qualquer tempo mediante notificação à outra parte com antecedência de 90 (noventa) dias.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

